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ATOS DO PODER EX~CUTIVO 
(P) n° 0830 de 14 de setembro de 1976 

O Governador do Territ ório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
item li, do Decreto-Lei n.0 411, dE' 08 ele janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que Gonsta do Processo n.0 800/76-S EC. 

Art. 1.0 - Rescindir , a pedido do servidor Benedito 
do E <pírito Santo Rodrlgue~. ocupante da função cl Q Pro
fe ssor do En sitlO Médio. lot ado na Secret!'rla de Etjucacão 
e Cultura, seu contrato de trabalho firm ado com o Governo 
deste Território, nos termos do a rtigo 481, da Consol!dação 
ias Leis do Trab<tl ho, combinado com a clá usu la IG~ do 
refer ido contrato, a conte r de 1 O de agos to do corrente ano . 

Art. 22 - R evogadas as disposições em contrário. 

Paláolo do Setentrião, em Macapá. 14 ele setembro 
de 1976, 872 da República e 349 da Criação do Território 
federal do Amapá. 

Arthur Azevado Henning 
Governador 

(P) n2 0831 da J4 de setembro de 1976 

O Governador do Território Federal do A'mapf> . usan
do dll s atribuições que lhe sã o conferidas pelo ar tigo 18. 
item li, do Decr~to-Lei r. 0 411 , de 08 de janeiro de 1969. e 
tendo em vista o que consta do Processo n .0 1316/76-SES AS, 

RESOLVE: 

Art. lR - Resaindir, a pedido da servidora Maria do 
Carmo Cas tro, ocupante da função de Técnico para o Pro
grama d e Modernização Administrativa dos Territórios Fe
derais, lotad a na Secr etarla de Saúde e Ação Soda!, S PU 

contrato de trabalho firmado com o Governo deste Terri
tório, nos termos do artigo 481 , da Consolidação nas Leis 
Trabalho, ~omblnado com a eláusula 8ª do referido contrato, 
a partir de 31 àe agosto do rionente ano. 

Art. 1.0 - Revogadas as dispasiçõe,; em contrário. 

Palácie do Setentrião, em Mac11pá, 14 de setembro de 
lg76, 87.o da República e 34º da Criação do Território Fe
dEral do Amapá . 

Arth~r Azevedo Henning 
GovernadoT 

(P) ft . 0 0832 de 14 de setembro àe 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do da s atribuições que lhe são ermferidas pelo artigo 18, 
item Il, do Decreto- Lei 1\2 411. de 08 de janei ro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n. 0 831lj76-SEC , 

RESOLVE: 

\ 

1P) n.0 0833 de 15 de setembro de 1976 

O Governador do Território Federal do Ama pá, usan
do das Mribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 41 1, d e 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que cons~a do Ofício n° 0127/ 76-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ - Autorizar o 2° Tcn. PM-Eusimar Lima 
CrFta, da Tabela de PessoAl Especialista Tempor ári o do 
Go\·erno df',te Te rritório. lotado na Secretaria de Segurança 
Pública. a :{lrequent.a r no Estado do Rio de JanE>iro, o Cur so 
He!rular df' Técnica d e En s·ino, a ser min istrado no Cent ro 
ele l nst ruqão «AitT.iran t e Wandenkor k», no período com
preendido de 27 de setembro a 17 de dezembro do corrente 
ano, sem prejui7.0 dos vencimentos e demais vantagens 
atua lmente percebidos. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrár io. 

Palácio do Setentriào, e m Maca pá, 1 õ de setembr o 
de 1976, 87.0 da República E' 34.0 da Criac:ão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azeved 1> Henning 
Governador 

(P ) n2 0834 de 16 d e setembro de 1976 

O Governado1· do Território Feder al do Amapá usan
do das atribuições que Ih~ são conf~>rldas pelo artigo 18, 
item II, do Decr eto-Lei n º 411. de 08 de janeiro de 1969, 

Rl!:SOLVE: 

Art. I 0 - Designar o Dr. Antonio Cabral de CastrGJ, 
Advogado da Con!:ultorie J urídica do Governo desta Uni
dade. para viajar da sede de s uas atribuições - Macapá -
até Belém . capital do Estado do Pará, no trato de assuntos 
do Interesse da Administraçi'lo amapaen ~:e, no perlodo 
compreendido de 17 a 22 de setembro do corr ente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as d isposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macará, 16 de setembro de 
19'76, 87Q da "R-epública e 34.0 da Criação do Território Fe
dera l do Amapá. 

Ar tbur Azeve do Harming 
Govern11dor 

IP) n.0 0835 de 16 de setembro de Jl}76 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
' tem H, do Decreto-Lei n° 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
~endo em vista o que consta do Processo nQ 1.676/76-S AF , 

RESOLVE : 

Ar1. I 0 - Remover «ex-offlclo», o servidor Agord de 

Arb. 1 Q - Designar nos \ermos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor Cio- ' 
doaldo Carvalho do Nascimento , ocupante do cargo de 
Oficial lie Administração, nivel 14-B, do Quadro de Fun
cionários ds Governo deste Território, para exercer acumu
lativnmente, em subiitltulção, o cargo de SecreiáTio de 
Educação • Cultura , do Quadro aaima referido, durante o 
lmt:~edlmento do respeoti vo t itul ar, gompreendido no ~eríoclo 
de 31 de aresto a 03 d e setembro do corrente an o. 

r M'1tos Pinto, ocupante da função de lils.:riturá r io da Tab~Ja 
de Pessoa l Temporário do Governo deste Ter ritório, lotado 
n a Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização, para 
a Secretar ia de Administração e Finanças, com exer cício 
na Rá dio Difusora de Macapá (RDM). 

Art. 2.0 - Rllvogadas as disposlQÕes em contrário. 
JPalálllo <!lo Setentrlão, em Macapfl, 14 de setembro de 

!976, 87.0 sa ftepúbllca e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Art huF Azeveclo Henl'llng 
Governador 

Art. 2.0 - Revogada~ as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macepá, 16 de setembro 
de 1976, 872 da. Repúblir:=~ e 34Q da Criacão do Território 
FedE-r al do Amapá. 

Arth~r Azevedo HE'nl'l ing 
Govermnior 

' 
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As R<zpartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
cxpe.diCIJ.te des1inado à publi 
cacão neste DlARIO OFICIAL 
di!Úiam cutC' ate as 18:00 horas. 

As reclamações pcrlinen
tCl> à matéria retrib\lída nor-

1 

casos de erros ou Gmissõcs, 
dev~r&o ser f:1 rmuladas por 
t·scrita, a Seção de Hedaç9o, 
das !J às 12:úú horas, e das I 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a sa ícla 
dos órg11os oficiais. 1 

":\' .. Y, X 'l~ F ID 1· JE~c ~~ ~~ 'f"'' h;, P.J ~~· R' ~ ,,,. 
hd~ ~ & dl , ' · · · 1>1:>:1 J. . =..., .!LA 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
J1'an'ildn Trindade Pontes 

~~ 
DIÁRIO OFICIAL 

I rnpresso nas Oficinas da Imprensa Oficia l 
MACAPÁ- T. F. AMP.Pf, 

~~ 
ASSINATURAS 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
NúmPro avulso 

Cr$ 
(( 

(( 

(( 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 

2a. p€1g. 

1 As Repartições Públice.s 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reMvadas até 23 de 
!cvcreiro de cada ano e às 

1 iniciadas, em qualquer época 
j pelos órg-ãos competentes. 
] A fim de possibilitar 11 
remessa de vz. lorPs acompa 

j nhados de E.'Sclarccimenios 
, quanto a sua aplicação, soli-
1 eit.a~os usem os inte ressados 
prefereDcialmeule clwque ou 

I vale postai. · 

I Os suplementos às edi
Çêi(·s dos órgilos oficiais só l se fornecer ão aos assinante~> 
qne as solicitarem LHJ ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser I 
t1Hlilografactos e autenticados, 
rPssalvadas. por QlH' ITI df' cii- , 
reitt· rasma s e emendas. ~ 

«IlR!\S!LIA - Este Diilrio Oficial é encontrado para leitu-
o runcion{l.l'io público rc

dPral. terá um t!cstJonto rle 
l!i0; 0. P& ra fazer itlS a r-ste 
dpsconto, dt~ve rú provH!' esto, 
condição no a!o ela assinatura. 

EXCPtUa'!as as para o e:;- r<:~ 1~ 0 Salão Nacional e Internacional da Imprensa rJn 
terior, qut· serão sE' m p r e I CO OPER PE.ESS, no «Brasília Impe::riul Holeh . 
anuai s as af'sinatnras poder- _ _ _ __ .. ·-- · - ·---· ---
so-Ho tomar, em qualquer Pam facilitar aos assinan-1 A :im de cvi1 nr so!ução 
él O( 00 · ''< ·0 m""e~ ot lln tes a H'l'ilica,.ão do prazo de 

1

. de continuidade no rceelJi- O custo dr eadll excmplcu 
atrasado d''S órgil0G oHeia i~ 
ser<i . na \ t>n dn avuiso acrcr
cida de Cr$ 1,00 st' t1o mesmo 
uno, e de CrS 2.00 por ano 
decorrido. 

, l ;a . , l •> 'L, " 0 " I 1 Y 
ano. va lidade de suas assinalmas, mento dos ;i omais. devem 

na pa ;·te su pNiOl' do cnd:;re- cs ussiuan l.es pro\ ià<.'ncia r a. 
<,~o vão imprcsEos os números I rrspectiva renova~:ão com 
elo talão de rl'gistro o mês c antec<>dência mínima de trinta 

As as~ineturas vrncid as 
pacler5o ser su.;ppn<;as sem 
a viso prév io. o ano em que finda rá. (30) dias. 

... --- -------··------ .. - ··---- ----·-----
(P) nº 033ô de 1'7 d~ setembro de Hl76 

O Governador do Território Federa l do A ma pá, u san-
do das atribuições que lhe são conf~ rid<:>s pelo artigo 18, , . 
item II, do Decreto-Lei n º 411 , de OR de janeiro de 1969. i 

RESOLVE: 

Art. J9 - Designélr o Eng<!nheiro Manoel Antônio 
Dias, Secretá1·ic. de Obras Públicé'l s do Governu desta Uni~ 
dade, para viaja r da sede <!le suas ah·ibui cões - Macapá 
a té Be lém, Capital de.. E:stado do Pará, nu t ra to ct·~ assun
t os do Interesse da A:lrninislração amapaen se, no período 
compn~eudi<Ju dl: 21 a 30 de setembro do aonente an>O. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrári o. 

Palácio rio Setentrlão, em Macapá, 17 de setembro 
de 1976. 87º da República e 34.0 da Criaçiio do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n." 0837 de 17 de setembro de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigg 13, 
item II, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1959, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Desig nar nos te rmos das artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, Dougla9 Lobato 
Lopes, Engenheiro, nivel 22-B, do Quadro r.le Funcionários 
des te Território, atualme nte no exer clcio do cargo em {!O

missão, simbolo 5-C, de• Diretor da Divisão rle Serviços 
Públicos, para exercer acumulativamente. em substituição, 
o cargo de Secretário de Obr. ,;: Públieas, do Quadro acima 
referido, durante o impedf..1ento d0 respectivo titular, no 
periodo de 21 a 3C de setembl'Ql do corrente ano. 

Art. 2. 0 - 'Revogadas as C:ilsposições P.tn conbrárlo. 

Pa lácio do Setentr lão. em Macapá, 17 de setembr o de 
1976, 87.0 da Repúbl!ca e 34.0 da Criação do Territódo Fe
deral do Amapá. 

Artbur Azevedo Hennlng 
Governador 

·Preco do 
" 

exemplar: 

I 

PTefeitura. Municipa l de JvlaccqJá 
Gabinete do P refeito 

'TERMO DE. CON fRATO 

Termo de Contrato para execução total do 
P rojeto de Cálculo Estrutura l e Serviços de 
Construção da P raça Cívica entre a Prefei
tura Municipa l de Macapá e a firma 
SANECIR Lida., na form a abaixo: 

Cláusula I - Preâmbulo 

1) Cont ratant es: Prefeitura Municipal de Ma ca
pá, órgão público municipal denominada PMM e a 
SANECIR Ltda, a seguir denominada Firma. 

2) Local e data: Assinado na cidade de Macapá, 
Território Federal do Amapá, na sede da PMM, aos 
cinco ni) dias do mês de agosto de h l·m mil nove
centos e setenta e seis (19 76). 

3) Representantes: Representa a PMM o Exmo. 
Sr. Prefeito M•1nicipal de Macapá, C' leiton Figueire
do de Azevedo, brasileiro, casado, funcionário pú
blico municipal, resident•- nesta cidade, e a firm a o 
Sr. Antonio Armando Bor rau Fascio Filho, brasi
leiro, casado, engenheiro civil , qut> assina este in s
trumento na qualidade de sócio-gerente da referida 
Firma e de responsávd técnico dos serviços objeto 
deste contrato. 

4) .::)ede e Registro da Firma: A sede da Firma 
é a cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, 
onde tem Escritório á Rua J oão Balby, nº 398, re
gistrada no Cadastro Geral de Contribuintes 
C.G.G. - nº O i972139/ 0001 , inscrição estadual -
15.050.9 14-6. 

5) Fun damento Legal da Ad judicaçã0: A presen
te a~judicação resulta da aprovação pela Comissão 
P ermanerf.te de Licltação de Obras, em 15 e 19 de 
julho de 1976, da concorrência de que tr a t a o Ed~
tal nº 0-l/76- 0PLO, em que a Firmu foi declara
da ver.cedora. 

Cláusula li - Objeto do Contrato, Localizaçã0 
e Descrição dos Serviços e Normas de Execução. 

I) Objeto do Contrato, Localização e Descrição 
dos ServiçQs: O objst,o deste Contrato CQnsiste na 
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execução total do projE'to dE- cálculo estrutural e 
serviços de conrstrução da Praça Cívica, localizada 
à Avenida FAB, em frt·nte ao Palóciu do Setentrião. 

Municipal, pelb prazo que o Exmo. Sr. P refeito 
fixa r Pm funç:'io da natureza da gravidade da fal ta 
cometi'la, como sejam: danos a terceiros ou i n adiro 
plemento aos encargos sociais por pa rt~ da Firma; 

b) declarfl<;-ão de ini ~.Jo n eJd&de para 
considl"ran do, par cl tanto, a reincidência de 
adma menci l'adas, a ~w n!ltureza e a sua 
dadt.. 

licitar, 
faltas 
gravi-

2) \1ultas: à Finr:r podPJ ão ser aplicadas mul
tas a c1itério da Pl\'I:vr, nos st>gui ntes casos : 

2) Normas de Exeruçi'io: A firma ~"' obriga a 
executar os 8Hviços objeto do presente Contrato 
de acordo com o Edift'd achn ?. menrion11do 
e suas proposta<> de exemH}fl E- ele preços e doe'u
docurneni:L;t• com~.Jlen E-ntares con~tt>ntes do proce~so 
n.o 33li2/7G, acPitoR n~ mt·sma cc·nccrréncia, docu
m~·ntos est .. s gu<- fiC'am fnendo pa1 te integrante 
do P"~"S"'nte • 'nntr:do como se aqui int~'gral e ex
prPo:">amP,1te r"'pr:oduí'v~o~. Out•o!=sim. compr,,tr.ete
se "l ~x.,cut" r :,s s~:rviços de ~>rot do com as nl) r
m1:; e ~spet'ificnçl'í'·s vigentPs 

a) Por diE ·ie atra~o do !meto dos serviços 
I ·será de O, l • 0 do \'dlor do C·'ntrato; 

P3rágrafo Único: Será d~: cinco (5\ dill<: con
~('>C"lti vo<= o praz0 nnn: iníc in dos ,·erviços rontr -
t· or .. <:. cnnt; .-!;,~ d:: c1~1t àr- ;ec(>bin E-nto dn primf·i
r~ cnie'll de sei viç<· qu<> -H3 ~~· )• •'irla pPIO l)o. 1 

p 1r ::>ment•J ~e Obra" (• Ylí'C:ãn r a PlVI:VJ, ap0s a 
a:~suwtura rkste Cont1 ;.lto 

C-htFula lii Pru7..r•c; 

(l prllzn para ronclt:o<:iq t· h I do~ ::l'l'viços 
objeto deste Contr!ito "(' fl ·le \'Pr"tlO " oitf'n•:.l (WO) 
dia·=, a co nU.!' d:1 dato da p1 imPir::> C•J dt-m de ser
viço de que tl',JtA o p'lrágrafo úrlico da \lRu~uln 

'nterior, n.'io sendo admitirJ::o prorr , ,ga~fio d o cit~clo 
prazn. snb qll. lqu f r nnJtexto. <;al\'O motivo de for
cn m"'ior, ' len~m,ntc• JUStificad:. p01 expre~sa ~u

torização ela P!V1M. 

Clft us..ti•J IV - Valor ~-' D 1tação 

Valov: O v::-lor atrib11irlo "o~ 'lerviço<:, ohj to 
deste Contrato está fixado err. ~r$ 889.278,55 (oi
tocentos r> oitE-nta P nove miJ, duzentos e setenta 
e oito cruzeiros e cinroc.nt& e cinco centavos). 

2 Dotação: Os rec ·· rso5" para o pngam<>nto dos 
servh,:os, del'or.rentes dt>ste Contrato cc·rrerão à 
conta dJ Convênio rlabon;do E-ntre s PMM ~ o I 
Governo do Território Federal do .A.mapt.. 

- Construção de Praças. 

ClÁusula V - Pagam~nto 

I) Pagamento: Os pagam<>ntc.s serão efetuados 
pela Tesouraria da PMM, con1Jra apresenta~ão dos 
faturamentos, após as C!Onferências, regi:>tros e au
torizllções para cada caso, de acordo com as exi
gência<>, administrativas em 'Aigor. 

2) Forma d!! PagamentP: Os faturamentos de 
que trata o item I àe::;ta Cláu!'ula, serão feitos por. 
mt>rlição do~ sHviços executados, de acordo com a 
solieitacão da firma e não deverá ser infePior a 
200 0 (vinte po:u ce nto) do valor do C'on trato. 

3) Reaju~t!;mento: O valor fixado na 
IV não será r.eajustado ou revisível sob 
p ro texto. 

Cláusula VI - Fiscalização 

Cláusula 
nenhum 

A fiscalização dos trabalhos será feita por En
genheiro devidamente crPdenciado pelo Departa 
mento de Obras e Viação da PMM. 

Cláusula VII - Das Penalidades 

1) Penalidade: Sem prejuizo da cobrança de 
p t>rdas e danos poderá a PMM sujeitar a Fil'ma 
às seguintes penalidades: 

a) guspetisão d0 direito ~. licitar e de contra
tar co:n =1ual1uer ó •·gãJ da Ajmini:tL('io Pública 

b) Por dir q•te PXCwder ao pr?.zo rle execução 
dos s• r viços 0,1'"0 dt) v a l0r r! o Co!'l trato; 

c) Que nrlo o·. s .:-1 v iço~ não tiverf'm o anda
ml"nJ r) pr•evi<:to no Cror.ogrT: m a Físico Finance iro 
da Obr&~ Qunndo ni'o fon:m e-xecutados perfei t a 
m'2nte de "'eo: rio cr rv' o p1 OJE:t<•, nCJrfl'l:l~ técnicas 
e esperific~JÇÕfs ln1 r,tcidH~ P• la Bre.Eeiturs Munici
pal de fvLcap i; Quando a fiscaLzação for inf'xata
F ent" mf1 ·rrNHia P"'ln rontrat:Jda cu tiver seu s 
se:··,;i;o" ·iii'icn ita rJ c;; <~uando (' contrato for t rans
frrido ·1 "IT~>irn<;, no todo ou m parte, sem auto
rização rl<: Prefeirura Municipt.l de Macapá , !:lerão 
aplicinreis multas varLt v eis de 0,3 a i}0/0 do valor 
d o oontrato, cc n fc rm P a gravir'c de cta falia. 

~) N0tific:'c:ã0: A Firma :o-Prz ci~>ntificPda por 
· scrito p<>l~ PM:'-Jf, do devPr do recolhi mento da 
mu lta l'lplioad a o qut> dêveril e fetiva r rn pr !!ZO im
pror rtn~·:wel de 10 (dez.) dias c0nsecutiv os dessa 
cvmUI icação e o valor da multa recolhid Q à Te
~ourarh da PMM. 

Parágrafo Primeiro: Dentro do prazo acima 
estabelecido a Firma poderá, se o desejai', recorrer 
ao F.xmo. Sr. Prefeito, devendo nesta hipótese, o 
requerimento do recur:-:o ser protocolado dentro do 
mesmo prazo. 

Parágrafo Segundo: Decorrido o 
no itPm :~, d!C'sta ( ' láusula e sem 
tenha deposita 1o f) valor da multa, 
será deduzido da caução depositada. 

prazo prPvisto 
qu e a Firma 
o valor desta 

Parágrafo Te-rceiro: A Firma p oderá, ah>da , 
recorrer de quaisquer outras penalidades, também 
dentro do prazo improrrogável de d ez (1 O) dia~ 
consecutivos de sua apltcado. 

ClAusula VIII -- Garantias de Execução 
1) ·caução: Para garantia da fiel ex ecução das 

obrigações a ssumidas no presente contuato, a Fif'ma 
deposi.tou na T~tsoura ria da PMM, a quantia de 
Cr$ 14.000,00 (q ~atorze mil cruzeiros), de confor
midade rom a Guia de Recolhimento n2 565/76. 

2 Reforços: A caução inicial será refor.çada du
rante o cumprimento do oontrato, m ediante o re
colhimento no ato do recebim ento da conta corres
pondente a oada avalir.ç:io o u mediante 4% (quatro 
por cento) sobre o valor do pagamento solicitado. 

3 Levantamento: A caução inicial e os reforços 
previstos serão leva ntados 30 (trinta) dias após 
o recebimento dt!fjnitivo dos servicos pela Comis
são de Obras e Serviços da PM M. Em caso de res
cisão dt> c0ntrato e interrupção dos serviços, n ão 
serão devolvirlos a caução inicial e os refouços 
existentes, que passarão a pertence r , definitiv<-men
te, ao e rário m u nicipal. 

CI!IU ~ala IX - Rescisão 

Este Contrato pod0rá ;,<>r rescindido vnitual-
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mente pela PMM, ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniencia administrativa a ~ritério da 
PMM, caberá a rescisão do contrato ·independente 
da interpelação judicial uu exbra judicial: 

a) Quaado houvetn paralizac;ão ininterrupta num 
espaço de cinco (5) dias -:onsecutivos, salvo por 
motivo de comprovada força maior; 

b) Quando a firma executar serviços de natu
reza imperfeita e sem obedecer &spedficação pro
gr.amada para obra; 

c) Quando a firma incorrer em ePros, demons
t ra r imperícia, omissão ou imprudência na execução 
elo projeto contratado; 

d) Quando ocorrer infração contratual Peputa
da grave pela PMM, a firma não promover 
no puazo que lhe for concedido, aprovado pelo Sr. 
Prefeito, a reparação de sua :llalta; 

e) Se a firma falir, entrar em liquidação ou 
for dec larada inidônea par qualquer motivo ou pre
texto , em qualquer Estado ou Município do Terri
tóuio Nacional; 

f) Se ocorrer a transferência da execução do 
contrato, em parte ou no seu todo a t erceiros, sem 
o consentimento prévio e exprfsso do Exmo. Sr. 
Prefeito; 

g) Se a firma expressamente desistir da exe
cução do contrato ou demonstra r esse propósito 
por atos inequívocos; 

I 

h) Se a firma não cumprir- qualquer das cláu
s\:llas expressas no presente contrato; 

i) OcorFendo rescisão contratual por inicia ti v a 
ou motivo imputaria à PMM, terá di reit o a firma 
no valor dos trabalhos realizados até a data da 
pa ralização dos mE-smos. 

Parágrafo Único - A rescisão contratual aqui 
prevista implicará na perda, em preveito do Erário 
Municipal, da caução que houver sido prestada 
pela Empreitelra, sem prejuízo de outras sanções 
porventura cabíveis. 

Cláusula X - Do recebimei1to dos serviços 

1) Conclusão dos Serviços: Considerar~se-ão 
concluídos os serviços objeto do presente oontrato, 
quando entregues limpos, prontos, conforme as es
pecificações, depois de efetuada a remoção dos 
entulhos, terra e outros meteriais proced~ntes dos 
serviços executados e tiver sido entr.egue pela 
Firma à fiscalização, aomunicação escrita da con
cl usão. 

Pat1ágrafo Primeiro -- Recebida pela fiscaliza
ção a comunicação a qlle se refere o item anterior, 
procederá a PMM o recebimento dos serviços, ra
tificando mediante o term0 respectivo. 

Parágrafo Segundo: Apcfls o recebimento acima 
previsto, permanecerão os serviços em estágios de 
observação pelo prazo de 90 (noventa) dias, dunnte 
o qual ficará a Firma abrigada aos reparos e subs
tituições, a que a juízo da PMM e sem ônus para 
a mesma, se fizerem necessários. 

Cláusula XI - Foro 
I 

Para as questõE-s que forem suscitadu deste 
Contrat:e, elege-se o foro da cidade de Macapá 
pan sua dirimência, com renúncia expnessa a 
qualquer outro, por mais p1;ivilegiado que seja. 
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E para firmeza e validade lavrou-se este ins
trumento em § (cimoo) vias de igual teor e forma, 
que lido e achado conforme a ~sinam til s partes e as 
testemunhas, a tudo presentes. 

Macapá, 12 de agos~o de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de MaGapá 

Antonio Armando Borrau Fascio Filho 
Contratada 

Testemuah&s: Ilegíveis 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Jnstrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/73) 

Instrumento - Oontrato de Empr,eitada Global 
n9 75/ 76-SOP (Processo nº 1004/ 76-SOP). 

Par-tes - GovE>mo do Território FedE>ral do 
Amapá e a firma ENPLAOON - Engenharia Pla
nejamento e Consultoria Ltda. 

Objeto - Execução do projeto geométrico da 
estrada vicinal da Colônia de Pedra Bvanca. 

Pnazo - O prazo concedido para ·a tonclusão 
total d0 projeto é de 35 {trinta e cinco) dias con~ 
secutivos, contados a parttr da data da assinatura 
do Contrato. 

Valor - E: de Or$1 75.000,00 (setenta. e cinco 
mil cruzeiros), valor ·proposto pela Consultora me
diante a medição dos s<!r.viços realizados e aceitos 
pela Secuetaria de Obras Públicas, em parcelas cor
respondentes às quantidades recebidas pela Con~ 
tratante. 

Dotação - As despesas decnrrentes deste Con
trato ocorrerão à conta des recur11os oriundos do 
Imposto Único sobre Minerais do País - Pr.qgrama 
07390211.357 Categoria Econômica 4.1.1.0. conforme 
Nota de Empenho n.0 1.098, de 31 de agosto de 
1976. 

Fundamento do Instrumento - O presente con
trato decorre da homologação pelo Exmo. Sr. Go
ver:nador da licitação le vada a Termo de Carta
Convite n. 0 16/ 76-CPLOS, em despacho exarado às 
fls. 52 do Processo nº l 004/ 76-SOP de acordo com 
o que preceitua o ArtQ 18, item XVIJ, do Decreto
Lei n .0 411/69, combinado com o Decreto (N) nº 
034 de 30.10.75. 

Macapá, 17 de setembro de 1976. 

Eng.0 Manoel Ant@nio Dias 
Dirigente da Contratante 

Sr. Oscar Cristiano Batista 
Representante da Consultora 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 


	

